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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 001/2026 – CONSORCIO CONDESCOM 
ORIGEM: CONTRATO DE PROGRAMA Nº 005//2025 – ENTE CONSORCIADO: UBIRATA-PR 
Contratante: CONDESCOM – Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento dos Municípios da Região de 
Campo Mourão, Pessoa Jurídica de Direito Público, Administração Pública, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.133.982/0001-
31, com sede administrativa na Rua Brasil, nº 879, Centro, Campo Mourão/PR, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 
FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO, Prefeito do Município de Ubiratã/PR  residente e domiciliado no Município de Ubiratã, 
Estado do Paraná 

Contratada: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 06.218.782/0001-16, com sede na Rodovia BR 376 SN – 
Lote 6,7,7-A e 3-1, Gleba Patrimônio Marialva, na cidade de Marialva - PR, na pessoa de seu representante legal, o Sr.  
Paulo Filipe Pimentel, brasileiro, portador do RG. 9.937.357-1/PR e inscrito no CPF sob n. 058.363.039-16, residente e 
domiciliado na Av. Mandacaru, 2099, apto 02, jardim real, Maringá/PR, CEP. 87.135-030. 

Objeto: transformação da Ata de Registro Preços nº 001/2025 para Contrato nº 001/2026 com possibilidade de seu 
aditamento,  tendo como objeto a aquisição/Fornecimento de 15/ton de Emulsão Asfáltica R1-C-1-E para Execução de 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA -Tipo: MICRORREVESTIMENTO, para o total de 12.500,00m2 conforme descrito no 
Contrato de Programa n.005/2025 firmado com o Município de Ubiratã, cujo extrato é parte integrante deste instrumento, 
no trecho assim compreendido: Ruas e Avenidas da cidade de Ubiratã – 12.500,00m2. 

Local da Entrega: Município de Ubiratã 
Valor Total: R$=75.501,45 (setenta e cinco mil, quinhentos e um reais e quarenta e cinco centavos). 
Assinaturas: Fabio de Oliveira Dalecio e Paulo Filipe Pimentel. 
Vigência: 12.01.2026 a 12.04.2026. 
Data da Assinatura: 12.01.26 

 

 


